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Alrem A LEt No í.390, DE 4 DE MARço DÉ2022,
NA FoRirA euE tNDtcA, E oÁ ourRAs
pnouoÊttctAs.

Faço sABER euE A cÂuam MUNtcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, cotr BAsE No ART.
30, cotBtNADo com o tNctso rv Do ART.45 DA LEt oncÂttcl oo luutrclpto DE BEBERIBETcE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío A Lei no 1.390, de 4 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alteraç6es:

'AÍt.40

i - ::::::T:::: i:::::::: liffifli -a"'

'AÉ.50
Parágrafo Único - A disponibilizafio de recursos necessários ao funcionamento do Centro

Municipal de Atendimento Educacional Especializado Evailson Brito Nogueira, inclusive o
deslocamento de seus usuários, seÉ de competência da Secretaria de Educação.'(NR)

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagão, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REBERIBE/CE, em27 de maio de2022.

MICHELE CARIELLO D OZ ROCHA
PREFEITA M ICIPAL
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LEt No. 1.409, DE2t Mato oE2oa2.



Gabinete da Prefeita Doberlbo, c\dado {ol\t

cennoÃo

9ertifico, paÍa os devidos fins de direito, que a LEI No í.409, DE27 DE tlAlo DE2022, que "ALTERA A LEI
No í.390, DE 4 DE tutARço oE 2022, NA FoRmA euE tNDlcl, E DÁ ourRAg pnouoÊtctAS, foi
devidamente publicada por afixação no áEio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 27 de maio
de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 27 de maio de 2022.
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